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Senhor Presidente do Senado Federal, 

 

 

Comunico a Vossa Excelência que, em face da rejeição pelo Congresso Nacional 
do veto total ao Projeto de Lei nº 2.753, de 2021, que “Altera a Lei nº 13.992, de 22 de abril de 
2020, para prorrogar a suspensão da obrigatoriedade da manutenção das metas quantitativas e 
qualitativas contratualizadas pelos prestadores de serviço de saúde, de qualquer natureza, no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) e garantir os repasses dos valores financeiros 
contratualizados em sua integralidade”, acabo de promulgá-lo, nos termos da Constituição, 
motivo pelo qual restituo dois exemplares dos respectivos autógrafos do texto ora convertido 
na Lei nº 14.400, de 8 de julho de 2022. 

 

 

Brasília, 8 de julho  de 2022. 


